
PROCESSO N.º 116/10 PROTOCOLO N.º 07.417.593-7

PARECER CEE/CEB N.º 678/110                    APROVADO EM  03/08/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  DUQUE  DE  CAXIAS  –  ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO 

MUNICÍPIO: SÃO MATEUS DO SUL

ASSUNTO:  Pedido de credenciamento da instituição de ensino para oferta de 
Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e 
autorização  para  funcionamento  do  Curso  Técnico  em 
Agroecologia  – Eixo  Tecnológico;Recursos Naturais  –  Integrado 
ao Ensino Médio com desenvolvimento curricular da Pedagogia da 
Alternância  na Casa Familiar  Rural  de São Mateus do Sul,  em 
caráter experimental, nos termos do art. 81 da LDB.

RELATORA: MARIA DAS GRAÇAS FIGUEIREDO SAAD 

I – RELATÓRIO

1.  Pelo  Ofício  n.º 41/10-GS/SEED,  de  06/01/10,  a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho, o expediente 
protocolado no NRE de União da Vitória, em 08/12/08, que por sua Direção 
solicita  o credenciamento da instituição de ensino para oferta de Cursos de 
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  e  autorização  para 
funcionamento  do  Curso  Técnico  em  Agroecologia  –  Eixo  Tecnológico; 
Recursos  Naturais  –  Integrado  ao  Ensino  Médio  com  desenvolvimento 
curricular da Pedagogia da Alternância na Casa Familiar Rural de São Mateus 
do Sul, em caráter experimental, nos termos do art. 81 da LDB.

2. Das Instituições de Ensino

Colégio Estadual Duque de Caxias – Ensino Fundamental 
e Médio – Escola Base.

O  Colégio  Estadual  Duque  de  Caxias  –  Ensino 
Fundamental  e  Médio está localizado à Rua João Gabriel  Martins,  n.º  546, 
Centro do Município de São Mateus do Sul  e tem como Entidade Mantenedora 
o Governo do Estado do Paraná.

Casa Familiar Rural de São Mateus do Sul.

A  Casa  Familiar  Rural  de  São  Mateus  do  Sul  está 
localizada na Rodovia PR 151, Km 453, Colonia Taquaral, município de  São 
Mateus do Sul  e tem como  mantenedoras as Prefeituras de  São Mateus do 
Sul, Antônio Olinto, Arcafar – Sul e o Governo do Estado do Paraná.
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3. Corpo Técnico Administrativo

NOME FUNÇÃO HABILITAÇÃO LOTAÇÃO

Lindaura Congussú 
Stein

● Diretora ● Letras Escola Base

Maria Verônica 
Biesziczad

● Vice Diretora ● Ciências – Habilitação; 
Matemática 

Escola Base

Ana MariaVas 
Wrobleski

● Secretária ● Ciências Escola Base

Antônio Segon 
Cuba

● Coordenador da 
Casa Familiar Rural

● Geografia Casa Familiar Rural

Deborah Ribeiro 
Wolff

● Secretaria ● Curso Técnico em 
Contabilidade

Casa Familiar Rural 

Bernadete 
Staniszewski 
Augutinhak

● Monitor ● Agronomia Casa Familiar Rural 

Marcos de Jesus 
Moreira

● Monitor ● Técnico em Agropecuária Casa Familiar Rural 

Ernesto guilherme 
Ronconi

● Monitor ● Medicina Veterinária Casa Familiar Rural 

4. Dados Gerais do Curso

Curso: Técnico em Agroecologia
Eixo Tecnológico: Recursos Naturais
Forma: Integrada
Carga  horária  Total  do  Curso:  3200  horas,  mais  133 
horas de Estágio Profissional Supervisionado
Regime  de  funcionamento:  de  2ª  a   6ª  feira,  em 
alternância
Regime de matrícula: Anual 
Número de vagas: 30 por turma
Período  de  Integralização  do  Curso:  Mínimo  03  (três) 
anos
Requisitos de acesso: Conclusão do Ensino Fundamental
Modalidade de oferta: Presencial
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5. Justificativa

O curso se justifica por um lado, devido a uma demanda estimulada por 
iniciativa  dos  próprios  agricultores  da  região,  hoje  apoiados  pro 
organizações  sociais  e  não-governamentais,  na  busca  de  uma 
agricultura  voltada  para  um desenvolvimento  sustentável.  Por  outro 
lado,  entende-se que o  curso pode  contribuir  para um processo  de 
conversão da agricultura convencional, para um sistema agroecológico 
com maior ênfase na produção de alimentos, estimulando inclusive o 
processo  de  agregação  de  valores  aos  produtos,  a  partir  da 
intervenção na industrialização e comercialização da produção.

6. Objetivos

Os objetivos estão descritos às folhas 263 e 264.

7. Perfil Profissional de Conclusão de Curso

O  Técnico  em  Agroecologia  percebe  de  maneira  sistêmica  as 
implicações  sociais,  econômicas,  ambientais,  políticas  e  técnicas de 
sua atuação profissional, agindo para detectar os problemas e ampliar 
as soluções  técnicas, de forma suficientemente criativa, sustentável, 
rápida e coerente com a realidade rural. Atua em sistemas de produção 
agropecuária  e  extrativista  fundamentados  em  princípios 
agroecológicos  e  técnicas  de  sistemas  orgânicos  de  produção. 
Desenvolve ações integradas unindo a preservação e conservação de 
recursos naturais à sustentabilidade social e econômica dos sistemas 
produtivos.  Atua  na  conservação  do  solo  e  da  água.  Auxilia  ações 
integradas de agricultura familiar considerando a sustentabilidade da 
pequena propriedade e os sistemas produtivos. Participa de ações de 
conservação e armazenamento de matéria-prima e de processamento 
e  industrialização  de  produtos  agroecológicos.  Sendo  tolerante  e 
receptivo à diversidade cultural, étnica, religiosa, política e social das 
comunidades onde vier a se inserida no mundo do trabalho. 

8. Articulação com o Setor Produtivo 

A Instituição de Ensino mantém convênios com:

- Prefeitura Municipal de São Mateus do Sul
- Ernesto & Possebon Ltda. (RS Topografia)
-  COFAECO  –  Cooperativa  de  Famílias  de  Agricultores 
Ecológicos de São Mateus do Sul

Os termos estão anexos às folhas 341 a 351.
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9. Matriz Curricular
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10. Certificação

O  aluno  ao  concluir  com  sucesso,  o  Curso  conforme 
organização  curricular  aprovada,  receberá  o  Diploma  de  Técnico  em 
Agroecologia.

11. Critérios de Avaliação 

A avaliação será expressa por notas, sendo a mínima para 
aprovação – 6,0 (seis vírgula zero) (folha 339).

12.  Critérios de Aproveitamento  de Conhecimentos  e 
Experiências Anteriores

Este Curso não prevê aproveitamento de estudos.  (folha 
339)

13. Plano de Avaliação do Curso

O Plano de Avaliação do Curso está descrito à folha 152.

14. Corpo Docente

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Janaíne Vosniak ● Engenharia Florestal ● Coordenador do Curso
● Coordenador de Estágio

Anderson Moraes Zilio ● Agronomia ● Manejo Sustentável de Animais 
● Gestão da Propriedade 
Agroecológica
● Agricultura Agroecológica 

Ednei Carlos Andrade ● Educação Física ● Educação Física

Sinara Adriana Soares ● Letras – Português / Inglês
● Especialização em Língua 
Inglesa

● Arte
● Inglês
● Língua Portuguesa  

Thales Rovel Hetka 
Okonoski

● Geografia ● Sociologia
● Filosofia
● História
● Geografia

Pablo Miguel Dombeck 
Vieira

● Agronomia ● Matemática 
● Física

Wilhelmina de Jonge 
Ronconi

● Biologia ● Ciências
● Biologia
● Química
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NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA

Sirley Janine Blaskevicz ● Agronomia ● Agricultura Ecológica
● Agricultura Familiar
● Manejo Sustentável de Solos

Angela Avi ● Medicina Veterinária ● Manejo Sustentável de animais
● Projetos de Instalações 
Agroecológicas
● Segurança no Trabalho
● Mecanização Agrícola

15. Plano de Estágio

O Plano de Estágio está anexado às folhas 325 a 338.

16. Recursos Físicos e Materiais

Os Recursos Físicos e Materiais estão descritos às folhas 
84 a 171.

17.  Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - 
IDEB

Em pesquisa no site  http://portal.mec.gov.br,  a  referida 
instituição de ensino obteve para o Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica – IDEB, os seguintes Resultados e Metas:
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18. Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo  nº  101/2008,  do  NRE de  União  da  Vitória,   integrada  pelos 
Técnicos Pedagógicos: Acir Batista Moreira – licenciado em Letras, Ida Mareli 
Chimanski  –  bacharel  em  Administração,  Marinês  Otilia  Kunge  da  Luz  – 
licenciada em Pedagogia e como perito Grube Neto – Engenheiro Agrônomo, 
emitiu  o  Laudo  Técnico  favorável  ao  credenciamento  e  autorização  para  o 
funcionamento do referido curso (folhas 457 a 475).

Em 01 de março de 2011, o processo foi  convertido em 
diligência, para anexar cópia do convênio entre a Arcafar – Sul e o Estado do 
Paraná,  e  retornou  a  este  CEE  pelo  Ofício  nº  782/11  –  SUED/SEED,  de 
11/05/11. 

II – VOTO DA RELATORA

Pelo  exposto  e  o  Parecer  n.º  684/09-DET/SEED,  somos 
pelo  credenciamento  do  Colégio  Estadual  Duque  de  Caxias  –  Ensino 
Fundamental  e  Médio  (Escola  Base)  no  município  de  São  Mateus  do  Sul, 
mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  para  a  oferta  de  Cursos  de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, e aprovamos o Plano do Curso 
Técnico em Agroecologia – Eixo Tecnológico; Recursos Naturais – Integrado 
ao Ensino Médio e votamos pela autorização de funcionamento  do referido 
Curso,  em  caráter  experimental,  a  partir  da  data  de  publicação  do  ato 
autorizatório, pelo prazo de 03 (três) anos, carga horária de 3200 mais 133 
horas de Estágio Profissional Supervisionado, regime de matrícula anual, 30 
vagas  por  turma,  período  mínimo  de  Integralização  03  (três)  anos, 
presencial,  estrutura  e funcionamento  da  Metodologia  da  Alternância,  a  ser 
desenvolvido  na  Casa Familiar  Rural  de  São Mateus  do  Sul,  mantida  pela 
Prefeitura Municipal  de  São Mateus do Sul,  Prefeitura Municipal  de Antônio 
Olinto, Arcafar – Sul e Governo do Estado do Paraná,  conforme a legislação 
vigente.

O referido curso de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio do Eixo Tecnológico Recursos Naturais em tela, implantado sob forma 
de experiência pedagógica, será acompanhado por este Conselho Estadual de 
Educação,  mediante  Relatório  anual  circunstanciado  encaminhado  à  SEED 
para posterior encaminhamento ao CEE/PR.

Quando do retorno para reconhecimento a este Conselho, 
cumprir o disposto na Deliberação nº 02/10-CEE/PR.

Com  ato  autorizatório  a  Instituição  de  Ensino  ficará 
credenciada para oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos das Deliberações nº 09/06 e 
02/10-CEE/PR.
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Determinamos à mantenedora que a formação pedagógica 
da coordenação e dos docentes do curso seja ação a ser implementada.

A Instituição de Ensino deverá:

a)  tomar  as  devidas providencias quanto ao registro  “on 
line”  no  SISTEC  –  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação 
Profissional e Tecnológica, para o referido Curso;

b)  incorporar  os  procedimentos  didático-pedagógicos 
apresentados neste Plano de Curso ao Regimento Escolar;

c)  incluir  a  disciplina  de  Língua  Espanhola  na  matriz 
curricular, conforme estabelecido na Deliberação nº 06/09-CEE/PR

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do respectivo Ato Legal;

b) o processo à instituição de ensino, para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                                Curitiba, 03 de agosto de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB

Izes 8


	I – RELATÓRIO

